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Concede aumento aos funclonar:io. da-Prefeitu

ra Municipal de NovaIgua~u,.,clã:t:iutr~é'.provi-
dências". . - ~/,,-j. }'.,;"-" '." .',

Autor: PREFE:rrO~êIPAL

A 'CÃMARÁ MUNICIPAL DE NOVA lGuAÇu~PORSEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS,DECRETAj~ EU-'SANCIONO A

.Sf;GUINTELEI: . " <'
Art. 19 - Fiea I118joiado.plira,CR$."

35.055,00 (trinta e cinco mil ecinquerita e .
cinco cruzeiros) o PISO ~ICIPAL DSSALlRIO.'

Art. 29 - Fieaconeedido aos fune!o

nários e servidores da PrefeitUra MUaie{pal·de
Nova Iguaçu, reajuste de 23% incidente.sobre o.
valor base do vencimento e sal.irio do mês de·
julho do eorrente ano.

Art. 39 - OS.beneflcio. e.c.beleei

dos nos artigos 19 e 29 oÃo extensivos aos ina
tivos e peneionistas.

Art.49 ••Fie. reaju.tado.eIII,23% Os

Cargo. em Comissão e Punções Gr.tifiead •• per

tencentes a esta Prefeitura, inelusive os ~r_
gos de Seeretário'Munieipal'e Procurador Geral.

j _ .• - -, •

i
Art.S9-:FieBm,reajustado em 23%

às Gratificações de:),bonador.-C!,nferet!.te e·ao.

s.ervidores que nO desÍlÍIlpenbode 'seu cargo ou .
função prestar serviço no·Departamento do Tesou
ro Municipal~· pagar e rec.ber:em'~eda eorrente·
a titulo de dHei'ençade ca!:Xa.:· .

Art. 69 - Fieaexclu!doldolbenefí
cios dos artigos 19, 29 e 39 o.· ••rvidore. que

tenham veneimentos, provento •.ou pensões de sa
lários vineuladolao lalário mrni~.

P u b I ic a d o lt.L'..2.i..J~
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Art:. 11 - Nos Abonos de que tratam

os artigos 99 e tO ..não ineidirâ qualquer encargo:
social.

Art. 12 - Fiea revogadaa le1'.721
de 27 de agosto de 1990. .

Art. 13, - I.ta Leientl'ari:8!II ·"fisor
na data de sua·publicaçã~.,revo"daaaí· dlspoai- '
ções em contrário. produzindo efeito. a'eontar
de. t9 de agosto de 1991.'

PREFEITl!RA. MllNICIPAX. DBNOVA lGUJ.eu •....2t I)B AGOSTtl
DE 1991. . . ..

ALUISIO·_ .DBSO!JzA
. Prefeito' ..•

___________ ..._'-0- . .:....__._ .._~ .~_.

Art. 99 -Fica eone.dido Í11IIAbono

extra no valor ae·CR. 5.609.35. (cineo mll,.els

éento. e nove eruzeiro,·e trinta'e eineo c.nta
vos) aos Profe8l()rés:lotados nas unidade. esco

·lares·queestejamefét~v.mente em regência de
classo~ .' • ;.

Art. 10 -'Fiea eofte.did~ aos Médieo.

wn'AJ;ono Especial de. 100% (e_por eento) do .
"encimento/sa1ârio~ . . .


